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AVISO SOBRE O REPROCESSAMENTO DE PAGAMENTO DO AUXILIO PERMANÊNCIA  
EDITAL 03/2021  

     
O Setor de Assistência Estudantil do IFPA - Campus Breves informa, que foi reprocessado o pagamento do Auxílio Permanência referente parcela do 

mês de Agosto/2021. 

Os estudantes listados abaixo devem comparecer na agência do Banco do Brasil para fazer o recebimento do auxilio, portando os documentos pessoais 

RG, CPF e o numero do código bancário. O prazo para o recebimento inicia no dia 20/09/2021 e vai até o dia 23/09/2021, no horário de atendimento da agência 

das 10h às 14h. 

Os estudantes menores de idade deverão estar acompanhados do seu responsável legal, ambos  munidos de RG, CPF e mais NÚMERO BANCÁRIO. 
 

    ALUNOS QUE TIVERAM O PAGAMENTO DA PARCELA REPROCESSADO  
 

ORDEM NOME CPF 
NÚMERO 

BANCÁRIO REFERÊNCIA 
1 ALZILENE DOS SANTOS CARDOSO 011.016.292 003807482-6  PARCELA DE AGOSTO 
2 CARINA DA SILVA NUNES 045.076.742  003807484-2 PARCELA DE AGOSTO 
3 EDSON BARBOSA MARTINS 942.267.252  003807487-7 PARCELA DE AGOSTO 
4 ELISVANIA DE OLIVEIRA CHAVES 018.384.262 003807489-3  PARCELA DE AGOSTO 
5 FABIANE RIBEIRO BATISTA 801.152.762  003807492-3  PARCELA DE AGOSTO 
6 GIVANDERSON SOUSA DE MESQUITA 055.353.692  003807495-8 PARCELA DE AGOSTO 
7 JOSÉ MIGUEL ALVES BALIEIRO 009.720.642  - BLOQUEADO 
8 SANDRO LACERDA DA SILVA 077.676.072 003807499-0   PARCELA DE AGOSTO 
9 VITÓRIA RIBEIRO DE ALMEIDA 086.137.012  - BLOQUEADO 
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